
quarta-feira, 2 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 60  (223) – 143

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA

 ATA DA 296ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEI-
RA CÂMARA

Aos trinta dias do mês de setembro de 2015, às 9h50, no 
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 296ª 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Ro-
berto Braguim, presentes os Conselheiros Edson Simões e Mau-
rício Faria, a Subsecretária Geral Roseli de Morais Chaves, o 
Procurador Chefe da Fazenda Guilherme Bueno de Camargo e a 
Procuradora Adriana Branco Agnese. O Presidente: "Havendo 
número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos." Dispensada a leitura e entre-
gues cópias, previamente, aos Conselheiros, foi posta em dis-
cussão a ata da 295ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, a 
qual foi aprovada, assinada e encaminhada à publicação. Não 
existindo o pedido de palavra, passou-se à Ordem do Dia. Dan-
do sequência, o Conselheiro Presidente Roberto Braguim, a fim 
de que pudesse relatar os processos de sua pauta, solicitou ao 
Conselheiro Vice-Presidente Edson Simões que assumisse a di-
reção dos trabalhos. – JULGAMENTOS REALIZADOS – PROCES-
SOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO PRESIDENTE ROBER-
TO BRAGUIM, na qualidade de Relator – 1) TC 847/14-90 
– Secretaria Municipal da Cultura – SMC e Mamusca Espaço 
para Gestantes e Bebês Ltda. – EPP – NE 2819/2014 R$ 
73.400,00 – Contratação de serviços profissionais de natureza 
artística para intervenções artísticas com crianças de 3 meses a 
6 anos, no aniversário de 460 anos da Cidade de São Paulo 
DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos quais 
é Relator o Conselheiro Roberto Braguim. Decidem os Conse-
lheiros da Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o 
relatório e voto do Relator, considerando que a falha suscitada 
pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle desta Corte pode 
ser relevada, uma vez que a divulgação da autorização atingiu 
seus fins pela publicação oportuna do ato correspondente, aco-
lher a contratação representada pela Nota de Empenho 
2819/2014. Decidem, ademais, à unanimidade, determinar que 
a Secretaria Municipal de Cultura, doravante, atente para o 
cumprimento do regramento legal relativo à obrigação da pu-
blicação dos ajustes celebrados em seu âmbito. Relatório: Em 
análise a contratação direta efetivada por meio da Nota de 
Empenho 2.819/2014, emitida pela Secretaria Municipal de 
Cultura a favor de Mamusca Espaço para Gestantes e Bebês 
Ltda., representante de Elisa Roorda Vianna, objetivando a con-
tratação de serviços profissionais de natureza artística para in-
tervenção com crianças de 3 meses a 6 anos, no aniversário de 
460 anos da cidade de São Paulo, pelo valor de R$ 73.840,00 
(setenta e três mil, oitocentos e quarenta reais). No relatório de 
fls. 68/71, os técnicos da Coordenadoria VII não detectaram ir-
regularidades na Contratação, observando, porém, a falta de 
publicação no Diário Oficial da Cidade da Nota de Empenho re-
ferida. Oficiada, a Secretaria Municipal de Cultura trouxe aos 
autos as justificativas de fls. 75/76, reconhecendo a infringência 
apontada, aduzindo, no entanto, que o despacho autorizatório 
supriu a exigência sendo certo, ainda, que o artigo 26 da Lei 
Municipal 13.278/02 exige a publicação estrita de contratos e 
aditamentos. Considerando o reconhecimento expresso por 
parte da Pasta acerca da ausência da publicação, a Assessoria 
Jurídica de Controle Externo apontou ser errôneo o raciocínio 
de que pelo fato de o Ajuste prescindir da elaboração de instru-
mento contratual, e preencher os requisitos previstos no artigo 
60, parágrafo único do Estatuto Federal de Licitações, estaria 
consequentemente dispensado o cumprimento do disposto no 
artigo 26 da Lei 13.278/02. Já o Assessor Jurídico Chefe de 
Controle Externo acompanhou em princípio o entendimento 
manifestado, mas opinou pelo acolhimento do Instrumento 
"sub examine", por entender que no caso em tela a irregulari-
dade poderia ser relevada diante do fato de que a divulgação 
da contratação, que tem como principais fundamentos o princí-
pio da publicidade e o exercício do controle dos atos adminis-
trativos, atingiu seus fins, pela publicação oportuna do ato de 
autorização. Por sua vez, a Procuradoria da Fazenda Municipal 
propugnou pela regularidade da Contratação, trazendo como 
subsídio parecer da Assessoria Jurídica de Controle Externo ma-
nifestado no TC 843.14-30. A Secretaria Geral, na esteira das 
manifestações da Assessoria Jurídica, considerando, também, 
relevável a falha apontada, propugnou pelo acolhimento do 
Ajuste representado pela Nota de Empenho 2.819/2014. É o re-
latório. Voto: Como bem salientou a Assessoria Jurídica de 
Controle Externo, a falha suscitada por SFC pode ser relevada 
uma vez que a divulgação da autorização atingiu seus fins pela 
publicação oportuna do ato correspondente, motivo pelo qual 
ACOLHO a contratação representada pela Nota de Empenho 
2.819/2014. Determino, porém, que a Secretaria Municipal de 
Cultura, doravante, atente para o cumprimento do regramento 
legal relativo à obrigação da publicação dos Ajustes celebrados 
em seu âmbito. É o voto. Participou do julgamento o Conselhei-
ro Maurício Faria. Presentes o Procurador Chefe da Fazenda 
Guilherme Bueno de Camargo e a Procuradora Adriana Branco 
Agnese. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 30 de se-
tembro de 2015. a) Edson Simões – Vice-Presidente no exercício 
da Presidência; a) Roberto Braguim – Relator.” 2) TC 3.869/13-
59 – Subprefeitura Sé – SP-SÉ e SP Locserv Locação de Veículos 
e Serviços Gerais Ltda. – Pregão Eletrônico 08/SP-SÉ/2013 – 
Contrato 007/SP-SÉ/2013 R$ 506.760,00 – Contratação de em-
presa especializada para a prestação de serviço de transporte 
através de 12 veículos com motorista, combustível e quilome-
tragem livre, pelo período de 12 meses DECISÃO: “Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conselhei-
ro Roberto Braguim. Decidem os Conselheiros da Colenda 
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto 
do Relator, acolher o Pregão Eletrônico 08/SP-SÉ/2013 e o Con-
trato 007/SP-SÉ/2013, relevando a falha constatada pela Subse-
cretaria de Fiscalização e Controle desta Corte. Decidem, porém, 
à unanimidade, recomendar à Secretaria Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras rigorosa observância das prescrições 
contidas no artigo 7º da Lei Federal 8.666/1993. Relatório: 
Versa o presente sobre a análise do Pregão Eletrônico 008/SP-
SÉ/2013 e do Contrato 007/SP-SÉ /2013, celebrado entre a Sub-
prefeitura da Sé e a empresa SP Locserv Locação de Veículos e 
serviços Gerais Ltda., tendo por objeto a prestação de serviços 
de transporte através de 12 veículos, com motorista, combustí-
vel e quilometragem livre, pelo prazo de 12 meses e valor total 
de R$ 506.760,00 (quinhentos e seis mil, setecentos e sessenta 
reais). Na avaliação desses Instrumentos a Subsecretaria de Fis-
calização e Controle apontou, nos relatórios encartados às fls. 
204/209 e 210/214, as seguintes irregularidades: a) Pregão Ele-
trônico 008/SP-SÉ/2013 (fls. 204 a 209), apresenta as seguintes 
irregularidades: - Ausência de planilha contendo a composição 
de todos os preços unitários que compõem o preço/hora do 
serviço, infringindo a Lei Federal 8.666/93, art. 7º, § 2º, inciso II; 
Lei Federal 10.520/02, art. 3º, inciso III; Decreto Municipal 
44.279/03, art. 2º, inciso VI e Decreto Municipal 46. 662/05, art. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 81 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 80/15)
(VEREADOR USHITARO KAMIA – PSD)

Dispõe sobre a outorga da láurea Salva de 
Prata à empresa Hikari Indústria e Comércio 
em homenagem ao 50º aniversário de sua 
fundação e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de 
Prata com o objetivo de homenagear a empresa Hikari Indústria 
e Comércio por ocasião da comemoração do 50º aniversário de 
sua fundação que ocorre neste ano.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene previamente convocada pela Presidência da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2015 - Quarta-feira
09:00 – 11:00 horas
Reunião Ordinária da Subcomissão de Acompanhamento 

das Operações Urbanas
- Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Milton Leite - Democratas
09:00 – 12:00 horas
Audiência Pública da Comissão Extraordinária Permanen-

te de Segurança Pública
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Reis - PT
11:00 – 12:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) – Torcidas Organizadas
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Laércio Benko - PHS
11:00 – 12:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão de Estudos para Avaliar 

as Condições do Sistema de Transporte de Táxi no Município 
de São Paulo – RPP 04/2015

Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Vereador Senival Moura - PT
11:00 – 13:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Finanças 

e Orçamento
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador José Police Neto - PSD
12:00 – 13:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Trânsito, 

Transportes, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastro-
nomia

Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Toninho Paiva - PR
12:00 – 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Constitui-

ção, Justiça e Legislação Participativa
- PLs 619/99 e 347/15
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Alfredinho - PT
13:00 – 13:30 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Adminis-

tração Pública
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Andrea Matarazzo - PSDB
13:00 – 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Política 

Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Gilson Barreto - PSDB
13:00 – 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Saúde, 

Promoção Social, Trabalho e Mulher
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Calvo - PMDB
13:30 – 14:00 horas
Reunião Ordinária da Subcomissão Eletropaulo
- Comissão Permanente de Administração Pública
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Mario Covas Neto - PSDB
14:00 – 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Constitui-

ção, Justiça e Legislação Participativa
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Alfredinho - PT
14:00 – 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Educa-

ção, Cultura e Esportes
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Reis - PT
14:30 – 19:00 horas
Realização do Pregão Presencial de nº 47/2015 que Trata 

da Aquisição
de Pentes de Memória nos Microcomputadores que Ne-

cessitam de Alta Performance
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licita-

ções - SGA-9
15:00 – 19:00 horas
Encontro com Representantes da Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA)
- Serviço Funerário do Município de São Paulo
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
19:00 – 22:00 horas
Encontro com Pastores – Homenagem aos Pedagogos 

de São Paulo
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Vereador Valdecir Cabrabom - PTB
19:00 – 22:00 horas
Conferência Científica: “O Fim dos Testes em Animais 

– a Nova Era em Avaliação de Segurança em Cosméticos e 
Medicamentos”

Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Eliseu Gabriel - PSB
19:00 –22:00 horas
Escola do Parlamento
Ciclo de Debates: “Igualdade de Gênero”
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS
Escola do Parlamento
19:00 – 22:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Política 

Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
- PL 272/2015 – Disciplina o Parcelamento, Uso e Ocupa-

ção do Solo no Município de São Paulo – devolutivas Zonas 
Oeste/Central (Subprefeituras do Butantã, Lapa, Pinheiros 
e Sé)

Salão Nobre - 8° andar
Vereador Gilson Barreto - PSDB

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 76 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/15)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Mauricio Melo 
de Meneses, Presidente do Instituto Pres-
biteriano Mackenzie, e dá outras provi-
dências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Mauricio Melo de Mene-
ses o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega do referido Título dar-se-á em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 77 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 69/15)
(VEREADOR SALOMÃO PEREIRA – PSDB)

Dispõe sobre a outorga em forma de hon-
raria Salva de Prata à Rádio-Táxi Vermelho 
e Branco, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata à Rádio-
Táxi Vermelho e Branco.

Art. 2º A entrega da referida homenagem ocorrerá em Ses-
são Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/15)
(VEREADOR SALOMÃO PEREIRA – PSDB)

Dispõe sobre a outorga em forma de hon-
raria Salva de Prata à Ligue Táxi, e dá ou-
tras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata à Ligue 
Táxi.

Art. 2º A entrega da referida homenagem ocorrerá em Ses-
são Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, especificamente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 79 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/15)
(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Emerson Leão, e dá 
outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Emerson Leão o Título de 
Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega do Título se dará em Sessão Solene 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 80 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/15)
(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadã 
Paulistana à Sra. Leila Mejdalani Pereira, e 
dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Sra. Leila Mejdalani Pereira o Título 
de Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega do Título se dará em Sessão Solene 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/15)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Vanderlei Luxem-
burgo da Silva, e fixa outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam revogados os efeitos do Decreto Legislativo n° 
59, de 14 de outubro de 1998, que concede o Título de Cidadão 
Paulistano a Wanderley Luxemburgo da Silva.

Art. 2º Fica concedida a honraria na forma do Título de 
Cidadão Paulistano ao Sr. Vanderlei Luxemburgo da Silva, pelos 
relevantes serviços prestados ao município.

Art. 3º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene para esse fim convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 4º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 72 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/15)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à 
empresa jornalística Folha de Vila Prudente, 
e fixa providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata à empresa 
jornalística Folha de Vila Prudente, pelos relevantes serviços 
prestados ao município de São Paulo.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene para esse fim convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 73 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/15)
(VEREADORES JAIR TATTO – PT E ALFREDINHO – PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
em homenagem aos 60 anos da DIEESE – 
Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria na forma de Salva de 
Prata com o objetivo de homenagear o DIEESE – Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos, por ser 
uma instituição de produção de conhecimento, a serviço da 
classe trabalhadora, que se consolidou por sua credibilidade, 
tornando-se uma fonte de dados, informações e análises confiá-
veis para as entidades sindicais e para toda a sociedade.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 74 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 77/15)
(VEREADOR JAIR TATTO – PT)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Mauricio de Souza.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Mauricio de Souza, um dos mais famosos cartunistas do Brasil, 
criador da Turma da Mônica e membro da Academia Paulista 
de Letras.

Art. 2º A entrega da referida homenagem se dará em 
Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas para execução deste decreto legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 25 de novembro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75 DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/15)
(VEREADOR PAULO FIORILO – PT)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Sr. Benedicto de Souza, e dá 
outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Benedicto de Souza o 
Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega do Título de Cidadão Paulistano se dará 
em Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


